
I

i

CÂ[{ARA [lU|lICIPAL DE E§TÂl'lCIA

I
:

;
I
I
t
í

INDICAçAO No. ?(j) 12025

Exmo. Sr. Presidenle dq Cômqro Municipo! de Estâncio

O Vereodor que eslo subscreve, nos termos regimentois vigentes,
indico oo Exmo. Senhor Prefeito Municipol, que solicite oo selor competente
do Administroçõo Público Municipol, o conslÍugõo de ponto de ônibus no
proço Roso Siqueiro do coniunto Pedro Bqrrelo Siqueiro.

JUSTIFICATIVA

O locol especificodo tem gronde fluxo de munícipes que residem e
fozem uso de tronsporte coletivo poro se locomoverem oté seus trobolhos
e outros o fozeres, e fico expostos oo sol e chuvos, cousondo gronde
oborrecimento o populoçõo usuórios do tronsporte publico.

A construçõo desse ponto de ônibus no locolidode citodo ocimo,
omenizoró e muito este problemo, promovendo moior conforto oos
morodores que utilizom esse lronsporte.

Solo dos Sessões, Plenório Filodelfo Luiz do Costo, Polócio
Legislotivo Prefeito Poscool Nobuco, Estôncio, 7 de outubro de 2025.
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